
Cámara Nllunicipal de Jaguariúna
SECRETARIA

Processo NO. Exercicio de

ASSUNTO

Nome

AruACAO

na Secretaría da Cámara Municipal, autuo o processo acima referido como adiante se vé
Do que para constar, fajo este termo



Prefeitura (io lariúngli!%
Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Calla Postal 20 - CEP 13910-027 - Tel. (19) 3867-9700 -- Fax (19) 3867

Jaguariúna- SP

Oficio DER-n' 037/2024

.raguariúna, aos 27 de junho de 2024

Senhor Presidente

Por meio deste, encaminhamos, conforme anexo, o PROJETO DE LEl que

dispóe sobre autorizagáo ao Executivo para celebrar acordo de parcelamento de divida

cold a Secretaria da Receita Federal do Brasil(Ministerio da Fazenda)

Cumpre infonnar que o Municipio ajuizou processo judicialjunto a Justiga

Federal em 2010, para cleito de questionar divida fazendária, sendo que, recentemente, as

razóes da Fazenda folam acolhidas pelo Superior Tribunal de Justiga. Neste passa, é

necessário realizar o parcclamento de débitos junto a Rcceita Federal. E de ressaltar que a

divida se referí ao pcrío(]o de 2005 a 2010

Tratando se de assunta urgente, solicitamos deus valiosos préstamos no

sentido de convocar os Nobres Vereadores para uma sessáo extraordinária até a data de

amanhá, 28, de junho de 2024, virando deliberar a propositura

Esperando contar cain a aprovagáo densa Casa de Lois, na oportunidade,

renovamos a Vossa Excelencia e demais Vereadores nossos protestas de consideragáo e
MARCIO GU STAV'O Assinado de forma digitalpor

iprego IÉl;'''' DES REIS:165052S7888

REIS:16505257888 Dados; 2024.06.2714:35:43 -03'00'

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

PROTOCOLO
Excelentíssimo Senhor
VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA
DD. Presidente da Cámara Municipal
NESTA



Recen¿a lli:ÜáralMINISTERIO DA
FAZENDA

CNPJ: 46.410.866/0001-71
RAZÁO SOCIAL: MUNICIPIO DE JAGUARIUNA
ENDEREg0: ALFREDO BUENO, 1235., - JAGUARiUNA/SP
CEP: 13910-001

IDENTIFICAQÁ0 DO CONTRIBUINTE

ALERTA PARA AUTORREGULARIZAgÁ0

O objetivo deste contato é promover a conformidade tributária. É uma oportunidade para vocé avaliar as inconsisténcias
detectadas pela Receita Federale promover a autorregularizagáo.

Para facilitar, segue a lista das inconformidades encontradas nos sistemas da Receita Federal

Declaragóes NÁO entregues (detalhamento ANEXO l)
CNPJ Declaragáo

46 .410.866/0001-71
Declaragáo/Escrituragáo Ausente

Náo identificada omissáo de
declaracáo/escrituraQáo

Quantidade de Períodos Omissos
0

Diferengas entre os débitos declarados em DCTF e apurados nas escrituragóes (detalhamento ANEXO ll)

Ano IC DifplnDCEFDlpl) contribuicoes x DCTF DiferDCTECFx TotaINAODoclarado poruants Omissos
Náo foi identificada l l - l 0,00 0,00

omissáo de débitos em
DCTF

Código de
Receita

Resuma dos débitos na situagáo devedor (Detalhamento ANEXO lll)
Saldo Devedor

1138
1646
2414

CONTRIB PREVIDENCIÁRIA EMPRESA/EMPREGADOR
CONTRIB PREV RISCO AMBIENTAUAPOSENT ESPECIAL
fiLOSA DE COMPENSAQÁÓ ÉREVIDENCIÁRIA - LANG.QE

Descrigáo

66.663.03
22.529.44

4.719.311,07

Resuma dos débitos declarados em GFIP na situagáo devedor (Detalhamenta no ANEXO IV)
Nido Débito l Saldo Devedor

Náo foram encontrados débítos exigíveis

Resuma das divergéncias GFIP x GPS (Detalhamento ANEXO V)

Saldo Devedor Valor DAU (Ativa) Divida TOTAL (RFB+PGFN)
4.808.503.54

ATIVO (Balance Patrfmonial)
0,00

l

Nido Débito Saldo Devedor
  Sem diveraéncias
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⑤ a.iú.#$$
Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro Caida postalzo CEP 13910-0z7- Tci.(19) 38ó7-9700 - Palis;;;l;;;;.;;;$=

Jaguariúna- SP "c''..X.

l de

zacáo ao
Executixo lIBra celebrar acordo de
Blag!$!119111Q dgdvida colly a Secretaria da

RQQd:ta Federal do Brasil (Ministérío da
Fazenda

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefecto do Municipio de Jaguariúna:
Estado de Sáo Paulo etc

FAJO SABER que a Cámara Municipalaprovc)u e eu sanciono e pronlulgo a

Art. I' Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar acordo junto á Secretaria da

Receita Federal do Brasil-- Ministério da Fazenda para extingáo dos créditos tributários relativos

ttrevisáo dos ]angatnentos de contribuigóes prcvidenciárias parte patronal (empresa e RAT) e

incidentes sobre as rei-nuncragóes crcditadas aos segurados einpregados a título de targo

constitucional de ferias e horas extras, no período de novelnbro de 2005 a outubro de 2010,

reféreiltes ao processo administrativo n' 10830-721.906/2014-56, em até 120 (conto e vente)

parcelas.

Parágrafo único. Poderio integrar o parcelamcnto o valor principal e respectivos

juros, multas, corregáo e atualizagáo monetárias e denlais acrésciinos legais.

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publicaGáo. rev()gachas as disposigóes

Prcfeitura do Municipio de Jaguariúna, aos 27 de junho de 2024.

:E;:J13:3i.." """' "'".
LMIÜÁIgBIO GUSTAVO BERN.\RDES REIS

.f/ Prefeito
.Q'

APRO\IADO
em Sessáo

IÑ$&:.,;;,.



Cámara Municipal de Jaauariúna
Estado de Sáo Paulo

Projeto de Lei n' 042/2024

n' 042/2024

\utopia: EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO

Relatar Especial Designado: ILUSTRÍSSIMO VEREADOR

Parecer: FAIVORAVEL.

1.,«'"1=.1=.

De iniciativa do Excelentíssimo Senhor Prefecto, o Prometo de Lei

n' 042/2024 dispóc sobre autorizagáo ao Execudvo para celebrar acordo de

parcelamento de divida com a Secretaria da Receita Federaldo Brasil(Nlinistério

da Fazenda)

No mérito, o prometo prevé, em síntese que, o Poder Execudvo

ñicará autorizado a celebrar acordo junto á Secretaria da Reccita Federaldo Brasil

Ministério da Fazcnda, pata exdng:io dos créditos tdbutáfios relativos a revisáo

dos langamentos de contribuigóes previdenciárias parte patronal(empresa e

RA'l) e incidentes sobre as remuneragóes creditadas aos segurados empregados a

título de tengo constitucional de fétias e horas exüas, no peJ-iodo de novembro de

2005 a outubro dc 2010, referentes ao processo adminisuadvo n' 10830

721.906/2014-56, em até 120 (conto e vente) parcelas



Cámara Municipal de Jaguariúna
Estado de Sáo Paulo

Prieto de Lei n' 042/2024

Na Justiñcativa, esclarece o Senhor Prefeito que o Municipio

ajuizou processo judicial junto a Justiga F'ederal em 2010, para efecto de

questionar divida fazcndáña, sendo que, recentemcnte, as razóes da Fazenda

forom acolhidas pelo Superior Tl:ibunalde Jusdga. Assim, é necessáño realizar o

parcelamento de débitos )unta a Receita Federal

O valor total da divida é equi\dente a R$ 4.808.503,54(aito

milhóes, oitocentos e Dito mil quinientos e três reais e cinquenta e quaüo

centavos).

Por 6tm, consta que pretende parcelas o débito em até 120

parcelas

E o Relatólio

Com este relatóíio, compete a este relator designado exarar

parecer sobre a legalidade, conveniencia e oportunidade do prometo de lei em

epígrafe

A competencia para propor projetos de parcelamento de dívidas

e outros operagóes de crédito é do Prefecto, mas, é necessária prévia autor:izagáo

do Cámara Municipal, constante estabelecido no artigo 63, inciso XXV, dal-ei

Orgánica do Municipio, nos seguintes tel:mos:



Cámara Municipal de Jaguariúna
Estado de Sáo Paulo

Projeto de Leí n' 042/2024

An, 63 CoTnpete ao Prefecto, ente'e ottíras atribttigóes.

XXV - contraer enipréstilllos e realizar operagóes de crédito, mediattíe

própia autori7.agar da Camara.

Portanto, veññca-se que a presente proposta velo acompanhada

de todos os requisitos necessádos para sua discussáo e votan:io

Ademais, o Prometo de Lei n' 042/2024 é legal, conveniente e

oportuno

Desea donna, o Prometo de Lei está apto a ser apreciado pelo

egrégio Plenário.

Portanto, favorávelé o parecer, ad /?g2r? dam do Plenádo

Cámara Ntunjf:ipaz deaJaguariúna, 28 de junho de 2024.

.'l 1,4

l€READOR Stbo\t) /JU(''Z ''(. mé
Relator EspeciaIDesignado

'':-Í=-b



Cámara Municip!!.de Jaguariúnali#:91Estado de Sáo Paulo ''-«x'''

EDITAL DE CONVOCACÁ0 NO 018/2024

DE SESSÁO EXTRAORDINÁRIA

O Vereador ROMILSON NASCIMENTO SILVA. Presidente da Cámara
Municipal de Jaguariúna, Estado de Sáo Paulo. no uso das atribuigóes que Ihe sáo
conferidas pelo $ 2' do Art. 32, da vigente Lei Orgánica do Municipio, decide:-

CONVOCAR Sessáo Extraordinária da Cámara Municipal, para o dia
28/06/24 (sexta-kira), ás 17h00, destinada na Ordem do Dia, á apreciagáo da
seguinte matéria

EM ÚNICA DISCUSSÁO E VOTACÁO

." Prometo de Lei. de autoría do Executive Municipal. encaminhado pelo Oficio
DEB...n!.Q3Z2Q24 - Dispóe sobre autorizagáo ao Executivo para celebrar
acordo de parcelamento de divida com a Secretaria da Receita Federal do
Brasil(Ministério da Fazenda)

Para conhecimento dos Senhores Vereadores fez valer este Edital.
devidamente registrado e afixado para os efeitos legais

Dado e passado na Cámara Municipalde Jaguariúna, aos 27 de junho
de 2024

»90-.,/ J'/c⑥
VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA

Presidente

Arquivado na Secretaria e afixado, na mesma data, no quadro de
Avisos da Portaría da Cámara Municipal.

@



⑧ Cámara Municii)al de
Estado de Sáo Paulo

ariuna

PROJETO DE LEIN' 042/2024

Disoóe sobre autorizacáo ao Executivo para
celebrar acordo de Darcelamento de divida com a
Secretaria da Receita FederaUdQ..Brasil (Minístério
da Fazenda

A Mesa da Cámara Municipalde Jaguariúna, Estado de Sáo Paulo. etc.

Faz saber que a Cámara Municipalaprovou a seguinte lei:

Art. I' Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar acordo junto á Secretaria da

Receita Federal do Brasil - Minístério da Fazenda para extingáo dos créditos tributários

relativos á revisáo dos langamentos de contribuigóes previdenciárias parte patronal(empresa

e RAT) e incidentes sobre as remuneragóes creditadas aos segurados empregados a título de
terco constitucionalde férias e horas extras, no período de novembro de 2005 a outubro de

2010. referentes ao processo administrativo n' 10830-721.906/2014-56. em até 120 (Genta e

kinte) parcelas

Parágrafo único. Poderáo integrar o parcelamento o valor principal e respectivos

juros. multas. corregáo e atualizagáo monetárias e demais acréscimos legais.

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicagáo, revogadas as
disposiQóes em contrário

Mesa da Cámara Municipalde Jaguariúna, 28 de junho de 2024.

=huÍ.É«.,J D'/@
VEREADOR ROMILSON N. SILVA

e

VEREADOR 'SILVA

Segu
MENEZES

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no quadro de avisos da
portaría da Cámara Municipal


